
ESTADO DA DAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Trava asa ~EWA ~MI 5/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000 

CONTRATO N." 163/2023 
PREGÃO PRESENCIAL fra 008/2022 

PROCESSO ADMIINISTRATIVON'085/1022 

Compromisso celebrado entre o MUNICIPIO DE SANTA RITA DE  CÁSSIA. pessoa juddica de direito 
público, com sede na Travessa Professora Helena. sln, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia-DA, inserira 
no C'NP1 sob tf, 13.880.711/0001-40. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, C RO 2652 - BA, CM' o°. 207.067.153-49 brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidadç. 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa REDECOM COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LEDA inscrita no CNN sob n" 19.476243/0001149. estabelecida na Rua Conselheiro Junqueira. n" 87'. Cata 
na cidade de Alagoinhas - BA. neste ato representada por Voa lana Severo Sun* • oraluesk10- 13fartitimi 
Solteiro portador da CNI1 sob ti 06145784432, inseria:(a) no CRT sob n." 85 188,875-80, residente e 
domiciliado na cidade de Salvador - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do 
objeto abaixo descia a, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, para Contratação de empresa 
espec 'Mirada para fismee emento de camisetas para atender a programação do dia IS de moio Dia nacional de 
combate an abuso e exploração sexual contrata criança e adolescente, originária do processo licinnOrai na 
modalidade Pregão Presencial IN" 00812022 e Processo Administrativo N' 015/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2. 1 O presente CON7RATO rege Se pelas seguintes notaras: 
O. Leis n" 8.666, de 21 de junho de 1991 n" 8.883,de 8 dejunho de 1994 e n°9 648, de de inalo de 1998 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federar. 
II) Lei 11'10 520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto re13.555, de 8 de agosto da 2000: 
IV) Lei Complenumlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar e 147. de 7 de agosto de 
2014 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente eontratação & efetuada eni conformidade com o resultado da licitação promovida pel 
Presencial nt 008120.22 em que à (ON TRATADA roi adjudicado o objeto da licitação, 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCIMENTOS INTEGRAN.TES DO CONTRATO 

4.L Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documento>, cujo teor as partes declanios ter 
pleno Conhecimento: 

Edital do Pregão Presencial n°008/2022 
II) Temo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRA FADA 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.71110001-40 

Travem Pridnasra Herrns, sin centrada Santa Rita de Cã:sala-Sn CEP: 47.15000 

5 I O valor total para o presente alume c de RS 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), de acordo COM 

xl• atores constantes na Proposta de Preços, 3pm-sentado pela CONTRATADA no Pregão PresamitO 
008C).(221 entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, ctsnfonne 
quantriatiso e desconvo abano 

IT 61 DESCRIÇÃO DAS PECAS UM» QUANT UNIT. TOTAL 

Camiseta pia redonda. em malha PV 
(67% polsester c 33% siscose), 
unissc.x, manga curta, cor branca 50 
unidades no tamanho M, 80 unidades 
no tamanho O. 50 unidades no 
tamanho (30 e 20 unidades no 
tamanho XGG 

UNI» 200 RS 39,90 RS 7.980,00 

TOTAL RS 7.980,00 

52 No preço acima proposto estão inclusas todas- as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusie e tributos e/ou impostos encargos sociais e trabalhistas incidentes taxa de atIntimaraçào, pres, são de 
lucro, frete, seguro, combusticel. EITs. transporte das equipamentos. instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionarias. entre outros necessários 
ao cumprimento integral da objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamaçães posteriores, constituindo. 
se, portanto, na Unita remuneração des ala pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente 1 erma somente poderão ser REVISADOS observadas as disposiçtscs 
comidas na alínea "d" do inciso 11 do ara. 65 da Lei Federal o 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas deeorrentes do presente contrato correra() à cónte dos recursos financeiros alceados na 
seguinte dotação orçamentaria: 

Unidade Orçamentaria: 0205001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade 08244 52.063 -- Gestão dos Recursos dos Programas do FNAS e FEAS 
Elemento de Despesa: 3.19019 00.. --Outros Serviço Terceiros - Pessoa Jurídica 
Elemento de Despesa- 4.4.90.3&O0 - Matarial de Consumo 
Fonte: 129 Fundo Nacional de Assistèneta Social s FNAS 

CLÁ SUIA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7 1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (Inata) dias. contados da protoeolinaçâo da Nata Ficcal 
Conto devido ateste da execuçao do objeto 
72 A Nela f ise,a1 deserá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitariio e destra e ir 
acompanhada das Cenidties de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE. DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 47.15000 

73 A %amasiem do prato pata pagamento. Mando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Temo, iniciará somente quando da abertura do expediente dc 
pagamento no cação que emitiu a nota de empenho cm o contrata 
7 O, O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária. apôs a entrega dn 
hem devidamente atestado o comprimento da obrigação do objeto da licitação, no praao máximo de 10 alea 
dias toeis apôs a apresentação da(s) nota(s) fiscallisiffatura(s) conferida(s) e aproo. adatsi pelo setor de 
liquidação do Alunicipito 

1 A nota fiscal fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida ti CONTRATADA para as 
aaresashias correções, contandmse os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reaftresenlaÇâo Paca 
efeito de pagamento, 

74. A desolação da fatura não aprovada pelo CONI RATANTL. em hipótese alguma_ servirá de pretexto 
para que a ( ON1 RAIADA suspenda o serviço do objeto deste contrata 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔNIICO-FINANCEIRO. 

ti DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência d 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mini= de .12 (dote) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Sem adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, diaddie coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente ti época da apresentaçki da proposta vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação de antecipações e de beneficieis não previstos originariamente A repactuação sara precedida 
de demonstração analnica do aumento dos custos e era casos de contrafação de tereeiriaacdo 

DO REEQU I Li LfitIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver mequilihrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobrava orem fatos 
tilinte% isivets, ou prev ISiN eis, motim de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditis os da evectiçào 

ajustado,do  tu, ainda, em caso de força malar, casa fortuito 011 fato dc principe, configurando área cemairnica 
extraordinária e extracontratual (art 65, inc II, alinea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
(nitrato, devidamente.instificada onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 

v ia bt lidado moo necessidade. 

Cl Á E:SUA NONA - DA VIGENCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução es igéncia dos SCIViÇOS serio até 30 deitillb0 de 2022 a partir da dat, da sua assmatura 

"nstrumento contratual, bem conto dos 

CLÁUSULA DÉCIMA— DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

entoais adubes 

10.1. A fiscalização do Tenta de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemor Relendo Aragilo designada 
pela secretaria sor/licitante, através da PORTARIA 179/2022. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

neva...Pis/essas Helena, siri centro de Santa Rita de Ciastes CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRA TAN TE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos lermos dos artigos 77 a 110 da Lei n." 8 666 n3 

PanIgrafo único. A inobsséviincia por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO amo con.stituírá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
porte do CON IRA TANTli, 

11.2 A inexecução, total ou parcial, do preMilte Contrato enseja soa rescisão, com as consequentes Penalidades 
eontramais e legais. 
11.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal if 8466193, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não CIMSt prejuizo a 
mesma. 

113.1. Nas hipotesei de rescisao com base nos incisos 1 a El do Art. 78 da Lei Federal tf 8,666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
11.4. O inadimplaneinu das obrigações provistas no presente Contrato,  ou  • ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal ttl I 666/93 será comunicado pela pane pmjudicado a outra, 
mediante notificação por escrito. 
11.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes cln comnanção ate o limite dtxi 
prejuizes causados á CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I 2.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e
nas cláusulas contratimis, e ainda, obsenada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula 
111.1 proviooriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço coro a espoe ilicação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1 1 Proporcionar todas as condições para mie a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as dmerminações do Contrato do Edital e seus Anexos., especialmente do Termo de Referência 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação. de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13,1.3. Fiscalizar c acompanhar a execução do objeto contrariei!, bera tomo o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento das serviços; 
13.2.4. Coniunicar à Controlada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
13.i5 Rejeitar, no iodo ou em parte, par intermédio da limitação o serviço de objeto mie eslejarn em 
desacordo com o fumado. podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados. 



ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

%Ia, siri Centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 0.1E000, 

1314. Aplicar a Adjudicatária a sanções regulamentares e coútnstuais depois de censiataJa a, 
irregularidades. garantido o cantraditorio comuta defesa: 
13.1:7. Fornecer a contratada todas as informações esclarecimentos, documentos e demais condições 
nectursinas à execução do contrato 
13 1,8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem COM° nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabis eis; 

Notificara CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçiio 
'doe serviços. fixando prazo para e sua correção: 
11-1.20- E kitzir e cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mentidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas peta CONTRATADA, todas as condições de lutbdttação quitliticaçTua exigidas na 
licitação: 

£3.2. DA CONTRATADA 

13.21 . 'Contratada obriga-se a fornecer o objete. conforme dcse,icesnaTennade Referencia. 
13.2.2. Alem dos encargos de ordem legal e as demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integranles deste Tenro de Referência e sem alteração dos prews estipulados, obriga se ainda. a 
CONTRATADA a; 
13.2.2,1 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fomecimentresers iço do 
objeto contrario', de forma plena e satisfatórias sem ânua adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRA.' AN1 E. 
13.2,2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Tenno de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13 /,T Prestar o serviçorforneermento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitatisos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições do habilitação c 
qualificação exigidas neste procedimento Nair-acorro, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
£324. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contrafação. em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento. no prazo assinalado pelo Municipiof 
13 /5. Na hipótese de descumprimento da obrigação nó prazo assinalado fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada á custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
112.6. Não transferir a OUtrtfil no todo ou em perle o objetado contrato; 
13.21. Responsabilizar-se por todas as despesas da eXeeução do Contrato; 
13.18. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscaL trabalhista e preVidenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalhe com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
tento com o CON'TRATANTP. qualquer vinculo trapregaticio; 
I 32.9, Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação as obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais. 
trabalhistas, preçidenciárics, tributários, fiscais e comerciais; 
13./10. Responder independentemente de culpa por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE. ou ainda a terceiros na exectção do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

TOftS.DF$1Sfl, sht centro de Santa Rita de Unia-Ela CEP: 47.15000. 

ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo falo de haver thcalizar,410 ou acotnpanhanienuo peto 

CONI RA TAN f E. 
132]!. Iniknizar terceiros etou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
Parte deste, pelos danos ou prendias g que der causa, por dolo ou culpa, assegurados ti ampla defeill e o 
contraditório. devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas. com fiel observância as csigéneias 
das atintidades competentes e as disposições legais vigentet 
13.2.12. Submeter-se á Fiscalização por parte da Contratante, bem cismo as disposições legais em vima: 
13.233. O prazo para prestar o serviço não poderá excedera 62 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Estrearia Solicitame. 
132.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligencia de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito. definidos tio art. 393, da Lei nt.. 10.406. de 10 de janeiro de 2002. 
13,2.14. Assumir todos os possiveis danos fisicas e materiais causados èFrefcituraou a terceiros, advindo dc 
impericia, negligencia. imprudencia ou desrespeito:1s normas de segurança quando da execução dos ser' iças 
13.2.1S. A 1kir:Urre Selicialora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada it aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os. miniscintos ou supressões que a Administração entenda necessárias nas quantidades 
do objeto. na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal e 8.666193. Fias estabelecido que a 
CONTRA At I E poderá ;aditar supressão superior a 25%, desde que por taxado entre as partes c mediante 
termo aditivo. que seta de ;demente assinado por ambas as partes, conforme inciso 11, do §r, do art. 65, da 
Lei Federal tf 5.666193, 
13.116. Responder por eventuais prejuizos decorrentes do descampar:sentoda obrigação, 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecueão total ou parcial do objeta deste Contrato, o CONTRATANTE poderá- garantida a prós ia 
e ampla defesa. aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
14. I . 1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades: 
14, 1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de IS (quinze) dias corridos, uma vei consunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14, 1.2.1 lan caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente; 10% (dai por cento)do valor total do contrato: 
14 1.2.2 Atraso injustificado no inicio da etfeettrõtt do objeto em relação ao prezo estipulado na clausula sem a 
deste contritos, condições dispostas no Termo de Refereincia: 0,5% (*m virgula cinco por e toco) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato ate o limite de 30 (trinta) dias após os quais a multa aplicada sem' de 
0,7% (sere décimas por cento) e a consequente rescisão contratuali 
14 1.2.3 Atraso na regtilarizrição do serviço rejeitados, após o praia de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitara a CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso, 
14.1.3 Rescisão contratual: 
14,1.4 Suspensão temporária do direito de panicipar dt licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de ate 2 (dois) MOS; C 
14 1.5 Declaração de inittOneidade para licitar ou empatar conta Administração POSEMO enquanto perdurarem 
Os mor nos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais mi:juizos 
causados e. após decimado o prazo da quiçá° aplicada com base no subilem anterior 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13280.711/0001-40 

"avém s/n centro de Senta Rita da Cássia-8a CEP: 47.15000, 

14 15.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa previa do interessado será de I 0 (deis 
dias da abertura de ‘. ista: 
14,16 Para aplicação das demais penalidades, o ceara de defesa previa do interessado será de 5 teimo) dias 
úteis a contar da intimação do ato: 
14.1,7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente COM as demais sanções, e não terá caráter 
compensatorio, sendo que a sua cobrança não isentani a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
14.1.8 A mulia. aplicada após regular processo administrativo. será descontada da garantia apresentada Pela 
CONTRATADA, quando exigida. sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, idem da perda desta. 
a CONTRATADA respondei á pela sua diferença, que será descontada dos pagamenloS eventualtitein e d et idos 
pela administração ou ainda, se for o Ca50, cobrada judicialmente. Acaso reão lenha sido exigida a garantia. à 
Administração se ;estiva o (hiena de descantar diretamente do pagamento devido á CONTRATADA o valei 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu Mal limitado a 30% urjam por cento) do valor da 
iniegralidade da avença. 
14.1.10. Nos Ca50$ de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRAI Al/A e motivas injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão ta.raporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 1" (dei por cento) do valor do contrato. independente 
de rescisão unilateral e dentais sanções previstas em lei. 
14 1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza se gravidade da ralhe os 
prejutzos dela advindos Fira a Administração Pública, a reincidéncia na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida faro maior. devidamente justificado e aceites pelo Município. a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato SOMellk lerá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial d 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por Seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caraeterizar justa causa para rescisão eantratual. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS. DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17,1. Tal como prescrito na ki, a CONTRATANTE co CONTRATADO Mio sarda responsabilizados por 
fatos cornprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de Força maior, ocorrências eventuais cuja solução o: 
buscará mediante acordo entre as parles. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Salda Rita de Cássia para dirimir dúvidas 
contrai\ 

liambas oriundas de presente 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

77w.~ Mofino,* PI ain centro de Santa Rita de Citesla-Ba CEP: 47.18000.. 

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam  o presente Termo em 03 (Ira) %ias de ¡atui 
teor e tonna. lendo um sÕ efeito legal na presença de 02 (duas)testemunhas que aptia lido o aubsçmern 

• 

TESTEMUNHAS: 
/1 2 

(0.264 54,-; 

• 

VAN LURA SEVERO SOflA
REDECOM COMERCLAL DE ALIMENTOS LTD* 

CNP, 19.476.24310001-29 
CONTRATADA 



• 

• 

DIÁRIO____ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ATO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-6a CEP: 47.150-000. 

Ect, ,:so 395 Ate 2022 
0.3 tle wtho de 2022 

Pagina 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 06512022- PREGÃO PRESENCIAL N." 008/2022 

EXTRATO DE CON- RATOS 

IN-meato n" 16.3'2027. Giadtataalle. O MUNICW10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
REDECOM COMERCIAL DE AUMENTOS LIDA inscrita no CNPJ sob n° 19.476.243/0001-29: 
QhMi: Contratação de empresa especializada para fornecimento de camisetas para atender a 
programação co dia 18 de maio - Dia naacnal de combate ao abuso e exploração sexual conh-ala 
criança e adolescente; Vior R$ 7.980,00 (este nal novecentos a oitenta reais). Vinénça:
11/05/2022 até 30/06/2022 - Fonte de Recursos:129 - Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS. 

Santa Rita de Cássia-BA, 11 maio da 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGA0 
Prefeito 

Certflcação AH65PDI-N-RLIVOSWSW-gfiCC3JY04C137K2U 
Versão eletrônica disponível anu httpal/doemorg.bilba/santaritedecassie 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' no 1200-2/2007 de 24/0131200 , que institui a infra-estrutura de Chaves Pública> Bras lera ICP ti-, 1 



• 

• 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 131110.71110001-40 

Data Phirsent Hokni sht - Centro - Szt: hunfrvilaqtaiginwia Na got, fr -Soeis Rita dr atam - ' 17.1 

PORTARIA N°179 DE 040€ JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscagrar 
os contratos celebrados pelo Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bahla, no 
uso de suas ablbulções que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 de Lei Organiza do 
Municiai°. resolve 

Art. 1° Designar para filfallalr os contratos celebrados pelo Municiai°, os 
seguintes servidores: 

- Mins Santos Barbou, (Chefe da Divisão de Controle, Avidiaçáo e Auditoria) 
como Escol dos contratos celebrados para Secretaria Municiam de Saúde; 

II - negam, Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

- Evemar RMnaldo Afagais, (Assistente Técnico de Teeouratia) como fiscal 
doe demais contritos celebrados peio Municiai° de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o riscai de contratos clave conhecer detailuidarriente o 
instiomento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocontinces relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel curnprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sue tesponsaisilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que me compete, para tanto. 

Certificação Dtgétat TSUVWL2Y-JA6USTVGB-Ce6EWIMP-CNCPLHTY 

Versão Csietfónica disponived em_ httesktioemorgerAmisanteritedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2200W200I de 24~2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públkas Brasileira -1CP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13880211/0001.40 

runs Proftwara Helena. . Cair' - Sue bnp}Mntemddreastithte - Smits Riã éCisia - CEP:0.130-000 

1 - Propor. celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário. controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado doa pagamentta efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contatos prévios com a 
contratadas as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade: 

4 - Solicitar, é unidade ~patentes escarecimentois acerca do contrato sob mm 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente quando do término da vigência do contrato, a hberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

C Manter, sob sua guarda. cópia dos processos de contrafação; 

7 - Encaminhar, ã autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
croncgrama fiaico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados peia 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades amstantes de Nota Fiscal com cie 
estabelecidos no contrato 

9- Receber e atestar Natas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instnrnento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de matricial direto nas 
obras conferir em conjunto com o almozarifado e atestar: 

Certificação (»girar TSUVWL2Y-JA6USNG8-CC6E14,1XP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em htlps /Moeu tg briba,santardadecassm 

Documento assinado digitalmente conforme MP np 2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ta )  Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13180.7111000140 

Trm~" Oram &km mtn - enate - Site. ht.4.43540~~ lis soe. iy - 5.resro Rua et Ohms - SÊ - CtP: 1fl$O. O 

10 -Verificar se o prazo de entrega, especifica/ma e quantidade* estão de mordo 
com o estabelecido no Instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito. a aplicaçio de penalidades quando houver 
descumprimento da ctiusulas contratuaa; 

13 - Acompanhar a execuçáo contratual, em seus aapeclos quantitativos • 
qualitativos: 

14 - Registrar todas as ocorrinoras surgidas durante e execução do cMais • 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar e reparação, correção, remoção, reconstrução ou aubsOuição, a 
expensa da empresa contratada, no total ou em pane, o objeto do contrato em que te 
verificam vicios, defeitos ou incorrectas resultantes da e •  ninão ou de nutterlais 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fon,..à,r.nw executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o doe pr previamente tecidos; 

IS- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente. por exemplo); 

k%Y 

Certificação Digitai- TSUVWL2Y-1461JSIVG8-CC6EWDCP-CNCPLH1Y 

Versão eletrônica disponível em. https.//doem.org bribalsentantadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme ATP n°2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150.000 CNPJ: 13.880.7111000140 

Durem Pra/temam *km 41,z ^ Creder - Sue 1/40r durtimhtdsvitaa gan - Santa Rita .4 averr - 8a - CEP. 47 150-000 

19 - Aprovar a medição das serviços efetivamente realizados, em consertaria* 
com o regime de execução previsto no contrato (o recai jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrem:ira que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de pmjuizo ao interesse público; 

21- Deve protocolar, Junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com bentittração dos 
elementos impetravas do exercia° da atividade, atém das providências e sopesava que 
porventura entender cablvels: 

22 - Receber 00 
partes 

to ntratual, mediante termo circunstanciado assinado petas 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

20 - Deve observar a Norma Interna n°19/2008 da Controle interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necesserlo com a devida 
antecedéricia: 

26 - Deverá anotar em registro ordeno todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado a que for necessário O regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

Certificação Digitar TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão MI/Unica disponivel em- Mus /Moem oig bribalsantaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



• 

• 

ÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

[(1",. .3U 273 An 2d22
Utleiv) dv 

P,:ryn 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinetedo Prefeito 
CEP: 471 50-000 Ct4PJ: 13.811031103001.40 

»soo P4"hill 40,4 • n COO SOE fittrildiPfteildrôleittw goRtn. -Sarna lelhá Oksia - - C£P$ visem 

27 - Neo deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento da serviços 
não executados, expedir notas fiscais Mias' ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior é contratada, pagar obras inacabada ou 
~viços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencie, conceder aditivo, 
indevidos: 

28- Se manter Informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Corrias dos Municipiost Estado • União; 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres arrIbuldce ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração ae processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil. penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municipios - TCM; 

30 - As dacistes e providencias que ultrapassarem a competancia do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Estia portaria entra em vigor na date da sua publicação. 

Art, 3° - Revogamse se disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senta Rita de Caseie, 04 de Janeiro de 2022. 

Certificação Digitai TSUVWL2Y-JA6IJS1VGB-CC6E -CNCPLHTY 

Versão eletrônica dtsponível em. hitps ficloem.mg brAaalsantantedecesse 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-21200? de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 


